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REQUERIMENTO DE PESAR
 
 
 

Requeiro à mesa, ouvindo o Colendo Plenário e respeitadas às formalidades legais, sejam
consignados nos ANAIS desta Casa de Leis, VOTOS DE PROFUNDO PESAR, a
observância de um minuto de silêncio, pelo Plenário e pela Assistência presente, em virtude
do falecimento do Jovem Miguel Adilson, ocorrido no dia 21 de Outubro de 2025. 
 
A propósito, a palavra de Deus mencionada no evangelho de Jesus Cristo segundo João,
assim consola e fortalece:  
 
"Disse-lhes Jesus eu sou a ressureição e a vida, quem crê em mim, ainda que esteja morto
viverá, e todo aquele que vive, e crê em mim, nunca morrerá". 
(Jo 11- 25,26). 
 
Que Deus conceda força a seus familiares, para que, mesmo, na ausência e na dor da
saudade sejam capazes de continuar sua historia! "Resta-nos a lembrança e a eterna
saudade". 
 
Portanto, queremos prestar nossas homenagens e externar nosso pesar á família enlutada.
 
 
 
REQUEIRO ainda, em iguais termos seja oficiado à familia enlutada, informando-a da justa
homenagem póstuma prestada pela Edilidade Parnaiba.
 

 
 

                   
 

                                                                                                                                                    
  Plenário Antônio Branco, 22 de outubro de 2025.

 
 
 

Jeanette Costa de Freitas 
Janetinha Freitas 
VEREADORA 
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